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Ementa: Consulta. Instituição de sistema especial de saúde no âmbito municipal. Analogia. Possibilidade, desde que observados requisitos. Conhecimento e resposta à Consulta, nos termos do Parecer da representante do Ministério Público junto ao Tribunal.

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de consulta formulada pela Sr.ª Tânia Martins, Prefeita Municipal e Presidente da Associação dos Municípios do Setentrião Paranaense - AMUSEP, indagando: 1) “pode um município contribuir com recursos do seu tesouro para a manutenção compartilhada de um fundo de saúde, criado com finalidade de proporcionar assistência à saúde dos servidores públicos municipais efetivos, aposentados, pensionistas e seus dependentes?”; e 2) “havendo lei municipal que crie fundo destinado a proporcionar assistência a saúde de seus servidores e determine a contribuição obrigatória do Poder Executivo para com o Fundo, estará o Prefeito deste município obrigado a cumpri-la ou poderá se negar a fazer as contribuições determinadas?”.
A assessoria jurídica da Associação dos Municípios do Setentrião Paranaense emitiu parecer jurídico, manifestando-se no primeiro questionamento entendendo inexistir possibilidade, face violação ao princípio da isonomia, e, quanto ao segundo, entende ser impossível o Prefeito furtar-se de cumprir a determinação legal, sob pena de incorrer em crime de responsabilidade e sujeitar-se a responder perante a legislação civil e penal por ato de omissão, sendo certo que os efeitos de sua decisão perdurarão, mesmo que a lei futuramente venha a ser considerada inconstitucional, em respeito, aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação n.º 30/07 - fls. 18 e 19) informa que não existem prejulgados acerca do tema da consulta, porém há decisão sobre o assunto (protocolo n.º 329262/00).

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer n.º16/07-DCM – fls. 26 a 30) entendeu preliminarmente que o parecer da Assessoria Jurídica local está em conformidade com o art. 38, inciso IV, da Lei Estadual n.º113/05, porém está ausente o pressuposto subjetivo, haja vista que, inicialmente, a consulente postulou na qualidade de Presidente da Associação. Na hipótese de superada a preliminar, a DCM corrobora integralmente com o parecer jurídico emitido pelo Dr.José Gerônimo Benatti.

A representante do MPjTCPR, Exm.ª Sra. Procuradora Juliana Sternadt Reiner (Parecer n.° 7655/07 - fls. 40 e 41), entendeu pela impossibilidade de se conhecer da consulta e corrobora com o entendimento exarado pela douta diretoria, opinando também pelo não conhecimento da consulta por ilegitimidade de parte.
A interessada protocolizou novo pedido (protocolo n.º 537979/07 - fls. 55 e 56), solicitando retificação de autuação, para constar como consulente na qualidade de Prefeita do Município de Lobato, acostando parecer jurídico, ficando prejudicada a preliminar levantada.

Houve o retorno dos autos à representante do MPjTCPr, posto que em sua primeira manifestação não havia discorrido acerca do mérito. Quanto ao primeiro quesito (Parecer n.° 18853/07 - fls. 61 a 72), referente a possibilidade de um município contribuir com recursos próprios para um Fundo de Saúde, criado com a finalidade de assistir a saúde dos servidores públicos municipais efetivos, aposentados, pensionistas e seus dependentes, aduz que esta Corte já se manifestou por meio da Resolução n.º 4403/01 (fls. 20 a 24), posicionando-se pela possibilidade da instituição de fundo com finalidade idêntica à cogitada na presente consulta, desde que atendidas três condições, sendo estas; a) seja o ente operante do sistema único de saúde; b) preveja participação eqüitativa e paritária entre a Administração Pública e o servidor; e c) que a participação do servidor seja voluntária,   de vez que a instituição 
de contribuição compulsória é inconstitucional.

Mencionou que existem situações semelhantes que podem ser identificadas no âmbito da administração pública, ocorrendo em determinados órgãos nos quais é pacífica a aceitação da existência de quadros próprios de profissionais de saúde atendimento de servidores e dependentes, não sendo questionada a constitucionalidade desses atendimentos.

Entende que os servidores municipais não podem ser considerados “privilegiados” em comparação aos outros munícipes tendo como fundamento somente o princípio da isonomia, esta afirmação torna-se questionável face os demais princípios contemplados pela nossa Lei Maior.

Esclarece que essa proteção diferenciada possibilita melhor prestação do serviço público, de uma forma prevenindo faltas, garantindo segurança aos servidores e melhor atendimento por parte do setor público, diante das deficiências nos serviços prestados no Sistema Único de Saúde.

Confirmou a possibilidade de criação de sistema de saúde a servidores, em razão da existência do referido SUS, onde se atende a população em geral dando-se exeqüibilidade ao princípio da universalização do atendimento, atendendo o interesse público porque tal iniciativa melhor atende a gestão dos recursos humanos dos entes da Administração Pública, sendo a participação voluntária, eqüitativa e paritária do servidor no custeio de tais serviços desnatura qualquer objeção de apropriação indevida de recursos públicos pela classe burocrata.

Quanto a segunda indagação entende existir duas possibilidades de resposta; sendo a primeira, na hipótese em edição de lei, cabe ao Poder Executivo cumprir a determinação legal, respeitadas as condicionantes enumeradas no Parecer Ministerial n.º 5042/01; a segunda possibilidade, na hipótese de edição em desacordo com o que foi consignado, cabe ao Poder Executivo questionar a sua Constitucionalidade tão logo seja ela publicada, buscando inclusive, provimento liminar.

Finalizou    discordando   do   Parecer   Jurídico   apresentado    pela 
consulente,   no tocante aos efeitos de uma possível decisão de inconstitucionalidade, 
ainda sendo municipal, cabe apenas, em princípio, o seu controle difuso de constitucionalidade, por um exercício de analogia pode-se considerar aplicável a estes casos o art. 27 da Lei Federal n.º 9.868/99, extraindo-se que, em casos tais, a regra é dos efeitos ex tunc da deliberação. Entendeu que não é possível admitir que esta Corte de Contas extrapole sua competência definindo efeitos para uma decisão de inconstitucionalidade que cumpre ao Poder Judiciário.

Ao final respeitosamente também discordou do posicionamento adotado pela Diretoria de Contas Municipais (Parecer n.º 16/07), entendendo pela possibilidade da criação de um fundo de assistência à saúde dos servidores municipais, desde que atendidas todas condicionantes delineadas, e pela impossibilidade de este Tribunal adiantar os efeitos de decisão que compete exclusivamente ao Poder Judiciário.
Haja vista que o parecer da eminente Representante do Parquet, a meu ver, atendeu plenamente às questões formuladas, adoto-o como razões de decidir, para propor a esta Corte que responda a presente consulta nos termos do Parecer n.º 18853/07 (fls. 61 a 72).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 147348/07, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta formulada pela Prefeita do Município  de  Lobato  e  Presidente  da  Associação  dos  Municípios  do  Setentrião 

Paranaense - AMUSEP,  nos termos do Parecer n.º 18853/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
    Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

